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DESPACHO DA UNIDADE TÉCNICA 

 
 
 

Manifesto-me de acordo com a proposta formulada pelo assistente da Secex-RO, 
constante da peça 181.  

Considerando a baixa materialidade do valor remanescente apontado no demonstrativo à 
peça 177, cuja desconsideração a jurisprudência desta Corte autoriza, em nome dos princípios da 
economia processual, da economicidade e da insignificância (acórdãos 6.553/2009 e 5867/2010 da 2ª 
Câmara e 262/2007 e 3.567/2006 da 1ª Câmara) e a quitação das demais dívidas, propomos o 
encaminhamento dos autos ao MP/TCU, com vistas à expedição da quitação a que se refere o artigo 218 
do Regimento Interno do TCU, relativa aos débitos imputados e às multas aplicadas aos supracitados 
responsáveis. 

 
 

SECEX-RO, em 15 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULA GIGLIANE DE OLIVEIRA 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58801938.
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